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Memo. n° 14512020 - PGL/CMP 

Parauapebas-PA, 19 de junho de 2020. 

À Diretoria Legislativa 
Senhor João Eduardo Fontana 

Assunto: Parecer Jurídico ao Projeto de Lei n° 03712020 

Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria, em atendimento ao disposto no §1° 

do art. 241 do Regimento Interno da Câmara Municipal e no inciso XX do art. 2° da Lei Complementar n° 

002/2012, os autos do Projeto de Lei n° 03712020, de autoria do Vereador Luiz Alberto Moreira Castilho, 

que "Torna Obrigatória a "coleta e destinação final, pelos revendedores de bebidas, embalagens de vidro não 

retornáveis, e dá outras providências", acompanhados do Parecer Jurídico n° 07812020 exarado por esta 

Procuradoria. 

Atenciosamente, 

AVENIDA F - QUADRA ESPECIAL - BEIRA RIO II- CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 
FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 


	Page 1

